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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N • 568/2025 

" DISPÔE SOBRE A DOAÇÃO E ALIENAÇÃO 
POR INTERMÉDIO DE CERTAME LICITA TÓRIO, 
MODALIDADE LEILÃO PÚBLICO, TIPO ON-LINE 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
PERTE NCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAU/, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÉ NCIAS ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI . no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais 

legislações pertinentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo Munlclpal autorizado a realizar a doação e allenaçao, 

por intermédio de certame licitatório, modalidade Leil:io Públ ico, tipo o n - line de bens 

móveis inservíveis, antieconômicos, irrecuperáveis, ociosos ou o bsoletos, 

pertencentes à administração direta ou indireta do Municipio de São Pedro do Piaui. 

Art. 2; Consideram-se, para os fins desta Lei : 

1 - Bem móvel inservível : aquele que não atende mais à finalidade original para a qual 

foi adquirido, sendo c lassificado como: 

a) Ocioso : em perfeitas condições de uso, mas sem aproveitamento atual pelo ó rgão 

detentor; 

b) Recuperâvel: passivei de reaproveitamento mediante reparo o u manutenção de até 

50% de seu valor de mercado ; 

c) AnUeconômlco: cuja recuperação ou manutenção se revela excessivamente 

o n erosa em re lação ao seu valor ou utilidade; 

d) lrrecuperâvel: sem posslbilldade de reparo ou utilização funcional, incluind o bens 

obsoletos ou sucateados. 
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Art . 3º As doações poderão ser realizadas a entidades sem fins lucrativos, legalmente 

constituídas , órgãos públicos da administração pública direta ou indireta dos entes 

federativos e, excepcionalmente. a particulares em situação de vulnerabilidade social. 

nos termos desta Lei e serão autorizadas mediante processo administrativo regular, 

instruído com: 

1 - Relatório técnico de avaliação emitido por Comissão Especial de Avaliação de Bens 

Móveis Patrimoniais A lienáveis. designada pelo Chefe do Executivo , composta por: 

a) 1 (um) representante do Setor de Patrimônio ; 

b ) 1 (um) representante da Secretaria de Administração ; 

c) 1 (um) servidor e fetivo, com conh ecimento técnico sobre o bem avaliado. 

li - Justificativa do órgão interessado n a alienação, indicando a inservibi lidade do bem ; 

Ili - Manifestação conclusiva da Comissão quanto à classificação, destinação (doação, 

alienação ou descarte) e beneficiário da doação; 

IV - Declaração do bene fic iário com aceite formal e ciência das condições da doação. 

Art . 4° Poderão ser beneficiários da doação de bens: 

1 - Ó rgãos públicos da administração pública direta ou indi reta dos entes federativos; 

li - Associações civis e organizações não governamentais sem fins lucrativos. que 

atuem comprovadamente na promoção da educação, cultura, esporte, assistência 

social, saúde ou meio ambiente, desde que reconhecidas como de utilidade pública 

no âmbito municipal, estadual ou federal; 

Ili - Partic ulares em situação de vulnerabi lidade social , mediante avaliação técnica 

dos órgãos de assistência social do Municipio e autorização expressa do Chefe do 

Poder Executivo. 

Art. 5° Ê vedada a doação de bens m óveis com c iclo de uso vigente e com potencia l 
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de reaproveitamento por outros órgãos ou Instituições pUbllcas municipais, salvo nos 

casos expressam ente previstos em regu lamento. 

Art . 6° As doações de bens públicos deverão ser formalizadas por meio de termo de 

doação, assinado pelas partes , com cláu sula de responsabilidade do donatário quanto 

ao uso adequado do bem e vedação à sua alienação nos 12 (doze) m eses seguintes 

à doação. salvo com a utorização prévia da Administração Pública Municipal. 

Art. 7° A documentação referente ao processo de doação deverá conter: 

1 - Inventário dos bens doados; 

li - Registro fotográfico dos bens; 

Ili - Cópias dos atos de reconhecimento de utilidade pública ou comprovação da 

situação de vulnerabi lidade social do donatário; 

IV - Publicação resumida do a to de doação no D iário Oficial do Município ou meio 

eletrônico equivalente. 

Art. Bll A alien ação dos bens inservíveis pertencentes ao municfplo de São P e d ro do 

Piauí/P I será realizada por in termédio de certame licitatório modalidade L eilão Público 

devendo os b e ns serem leiloados no estado d e conservação em que se encontram e 
podendo ser adquiridos por p essoas tisicas ou ju rídicas. 

§ 1 11 • Os bens ofertados a a lie n ação serão avaliados e especificados por Comissão 

Especial , cu jos integrantes serão indicados através de Portaria. 

Art. 9 º N ão surgindo interessados ao leilão, a Administração Pública Municipal deverá 

reexaminar todo o procedimento , com o objetivo de detectar as razões de 

desin teresse , especialmente no tocante às avaliações e à divulgação, podendo adotar 

outras formas , nas tentativas subsequentes para a alienação do materia l , em função 

do que for apurado sobre as condições do certame anterior. 

Art . 1 Oº Além das disposições contidas nesta Lei , o leilão de que trata a mesma será 

realizado e m conformidade com as normas legais aplicáveis, especialmente as d a Lei 
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Federal n' 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 11' A doação ou alienação de bens de informática e tecnologia deverá obedecer, 

prioritariamente, à política de segurança de dados do Município, devendo todos os 

arquivos, informações e dispositivos de armazenamento serem formatados ou 

destruídos de forma segura, nos termos da legislação especilica de proteção de 

dados. 

Art.12' Os casos omissos e as normas complementares a esta Lei serão 

regulamentados por Decreto do Poder Executivo, especialmente quanto aos critérios 

de avaliação de vulnerabilidade social, critérios de escolha de entidades beneliciárias 

e fluxos administrativos internos. 

Art.13' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

São Pedro do Piauí/PI, 21 de julho de 2025. 

UNOOMAR GJ VES OE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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